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TipodeCasa. IJ AssembléiaLegislativa ~ Gim.,. Munidpal

NomedaCasa: ICâmara Municipal da Campanha

Endereço: IRua Padre Natuzzi, 79

C;dade:ICampanha

Telelonesf(35) 3261-1891 e 3261-1431

E-MaIl:lcamàra@uaiSOl.com.br

Homepage: Icamaracampanha.uaiSOl.com.br

Qtd. Parlamentares: 111

~ UF~MG i CEP~37400-o00

I FAX:13261-1891

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das infonnaçàes no portal do Interlegis

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os demais
usuários vinculados à casa Não deve ser rlamentar.

Nome: IStella cecília de Souza Ferreira Brandão

unidade/Departamento:1

Telelones~3261-1891

E-Mai!: Icamara@uaiSOl.com.br

cer~o:1Secretária

FAX~3261-1891

Autenticação do Presidente

NomeCompletodo Parlamentar. IRomeu Andrade Mendes Filho

Nome Parlamentar: IRomeuzinhO

MandatoParlamentar(dla/mêslano):In;cI0101/01/2001

Aniversário(dia/mês/ano):115/04/1962

Telefones:13261-1891

E-Mai!: Icamara@uaiSOI.COm.br

Homepage: Icamaracampanha.uaiSOI.com.br

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básico
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUN[C[PAL DE
CAMPANHA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MG-31201/2003 - INTERLEGIS

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes. em Brasília -
DF, CEP 70,[65-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEG[S, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Infomlática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I 2310C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMER[CANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competéncia do Diretor-Gera[ do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Gera[ n" 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPANHA, com sede na R. Padre Natuzzi, n' 79, Campanha-MG, neste ato representada
por seu Presidente, Vereador ROBERO XIMENES DE SOUZA, resolvem celebrar o presente Convénio.
regendo-se pela Lei 0,° 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA [NTERLEGIS. nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento. com os seguintes
objetivos; cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

[ -

/lH-e I1I-

promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE V[RTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos. programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros.
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

I-

1_2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do' Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos obje-tivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:
\

tomar dlspomve,s à CASA LEGISLATIVA os bens destinadof' utlhzação no PROGRAMA
INTERLEGIS. conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convêmo, i \
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ASSINATURA: 3010912003; VIGENCIA: A partir da dala de as-
sina0=. çom vigrocia equivalente à duraç10 do Programa Inlerlegis;
SIGNATAIUOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pemnúo B:nbosa Lima Can-alho - Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereadon: Giovana Cristini do Amaral. Presidente da Cãmara
Municipal de Biquinhas-MG.
ESPECIE: Convênio n": MG-31010I21Xl2 - NfERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de Informática e Proeess3mmIO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Progmna
Inlerlo:gis e a Ci:nan Municipal de Bom Jems <1(1Galho-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislari,'3. no
Progrnrna Interlegis: MODALIDADE: Nos lmnos do disposto no
Art. 25, da. Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas a1lefaÇÕeS;
DATA DE ASSfNATURA: 09f0712002; VIGÊNCIA; A partir da data
de assinatura, com vigência equiv;:lente à. duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo 5ro~do.;.~ - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda oJe Medeiros - Diret(lr-Execurivo; Pelo
Convmiado, Vereador Alcelinô C:indido Alves. Presidenle da Câmara.
Municipal de Bom Jesus do Galho-MG.
ESPÉCIE: CoTrdnio n': MG-31l2912oo3 - lNTERLEGIS. ~lebrado
entre o Cenrro de InfOTTllâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lmerlegis e a Cãmara MUlÚcipal de Borda. da Mata-MG; OBJETO:
Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8.666, de 21f06fI993. bem C(lmo suas alterações; DATA DE

at.SSINATURA: 0810712003; VIGÊNCIA: A partir da dala de as-
'-:.i,natura, rom vig!ncia equivalente à duração do Programa Inlerlegis;

. SIGNATÁRIOS: Pelo Smatlo Federal. PRODASE.'\l - F.xmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Exeçutivo; Pelo Con-
vl:fliado, Vereador Jose Carlos de Olivcir:a, Presidente da Câmara
Munjcipal de 8<lrda da Mata-MG.
ESPEClE; Convênio nO; M(}.-3101112002 -1J\'TERLEGIS. celebrado
entre O Cenlro de Informática e PrOCC:SS!lIDl:fltode Dados do Senado
Fedenl - PRODASEN, atuando como Orsão ExeculOr do Programa
Interloris e a Câmar.t Municipal de Braúnm-MG; OBJETO; Esta-
belecei e regular a participação da Casa Legislati, .••.no Programa
Interlegis: MODALIDADE; Nos termos do disp,mo no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/0611993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA; 24107/2002; VIGENCIA: A panir da data de as.
$inarura. com vigência equivalente ã durllção do Prognrna Imerlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mmo Lúcio Lacerda de Medeiros - DiteIOr-Exerutivo: Pelo Con-
vmiwu. Vereadora Maria Ramos Alves da Silva, Presidenle da Cã-
mara Municipal de EiralÍnas-MG.
ESPECIE: Convênio n"; MG-3101312002 - INTERLEGIS, ~Iebrado
entre o Cermo de Infonnârica e Processamento de Dados do Senado
Fedem] - PRODASEN, atuando como órgão ExlXlllot do Programa
. Imerlegio ~ a CãmlIra Municipal de Bumo Brandão--MG; OBJETO:
Estabelecer e .31" a panicipação da Casa Legislativa no Prognuna
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dísposu. no Art 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSfNATURA: 30/1212002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. rorn vig~ncia equivalente ã duração do Pro~ Irnerlegis;
SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-ExOOJtivo; Pelo Con-
veniadu. Vereador Celso Moreira da Fonseea, Presidente da Càmara
Munjcipal de Bueno Brandão--MG.
ESPECIE, Convenio nO,MG-3iOI2l2002 _ lNTERLEGlS, ~lebrado
mire o Centro de Informâtica e ProcessamenlO de Dados do Smado
Fedenl - PRODASEN, atu'ntm OOITK'órgão ExecrJlOr do Programa
lmerlegis e a Câmsra M""ici:.-al de Bnunadinho-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
ImerlegiS: MODALIDADE, Nos tr:nnos do di.~posto nO Art. 25, da
lt:' nO 8,666, de 21/06/1993, bem C(lmo suas a1ter:açôes; DATA DE

•

SSINATURA: 1910812002: VIGENCIA, A partir da dalll de as-
1 itura, com vigência eqlÚvaleme ã dur.lção do Programa Imerlq,'is;

GNAT ÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
, mo Lúcio Lacerda de Medeiros - DirelOr-Executivo; Pelo Con-
vmiado. Vereador Adriano Bemandes ele Souz.a. Presidenle da Câ-
mara M=icipal de Bnunadinho-MG.
ESPECIE: Convenio nO; MG-31014!2oo2 - INTI;RLEGIS. celebrado
enITC o CenlrO de lnf()nTcitica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PROOASEN. atuando como órgão Execulm- do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal d" Bugre-MG; OBJETO: Estabeleea
e regular a participaçAo da Casa Legislaliva no Programa Inlerlegis;
MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art 25, da Lei n' 8.666.
de 21106/1993, be:m como suas alternç6es; DATA DE ASSlNAn;RA,
1911212002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, <.;em,'igencia
eq.rivalente à duraç!o do Programa Interlegis; SIGNATAIUOS: Pelu
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Conveniado. Vereador Osw de
B=9S Sousa. Presidente da Câmara Municipal de Bugre-MG.
ESPECIE; Convênio n"; MG-3119912oo3 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnform:irica " ProcessmnenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUando coma Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Buritis-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos lennos do diSPOSla no Art. 25. da
Lei nO 8.666. de 2lf061J993, bem como suas allernções; DATA I)E
ASSlNATURA; 0810812003: ViGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatlll'3, com vigência equivalente ã duração do F'rograIm interlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Smado Federul - PRODASEN - Ermu. Sr.
Pelrônio B~a Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Mário Rodrigues de Farias. Presidenle da Cãrnara
Municipal de Buritis-MG.
ESPECIE: Convên.io nO;MG-31015n<XJ2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruando como 6rg!0 Executor do Programa

Interlegis e a C:intara Municipal de Cabo Verde-MG: OBJETO: Es-
tabei«:er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE; Nos lermos do disposlO no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem.como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinanrra, çom vigência equivalente à duração do Programa Inla-:legis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diraor-Exeeutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Valdinei Garcia.
ESPÉCIE: Con','ênio 0°: MG-31UV2003 - f},'TERLEGIS, <xld>r.Jdo
entre o Centro de Inform:iriea e Processamento de Dados do Senado
Feder.1l - PRODASEN. aruartdo cnmo Órgào Execulor do Programa
Imerlq;is e a Câmara Municipal de Cachoeira Dourada-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a pmicipação da Casa Legislaliva no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos IemJ()S do disposto no
An. 25. da Lei n' 8.666_ de 21106/1993. bem como suas ahemções:
DATA DE ASSrNATURA: 3010712003: VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, COO)'~gência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SlGNATARlOS: Pelo Senado Fedeo-al - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. PelrÕllio Barbosa Lima CarvaIho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Junio César Ff:lTeira Coelho. Presidente da
C~a Municipal de Cachoeira Douraru.-MG.
ESPECIE; Convênio n.; MG-31 12112002 • ,INTERLEGIS. edebt3do
entre o Centro de Infonnática e Proc:ess.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
!nlerlegis e a Càrnara Municipal de Cachoeira da Prata-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Imerlegis: MODALIDADE, Nos. termos do disposto no
Art. 25. da Lei nO3.666. de 2110611993. betj1 COmOsuas aheraçiies;
DATA DE ASSINATURA; 31!l2/2002; VIGENClA: A partir da data
de assinalUra. C(l1l)vigência equivalente ã duração do Programa In-
lerlegis: SIGNATARIOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado. Vereadora Sandra Regina de Freitas Tavares e Melo,
Presidente da C:inJarn Municipal de Cachoeira da Prata-MG.

ESPECIE: Convênio nO:MG-31 I 1612002 • lNTERLEGlS. celebrado
enlre o Cenlro de Informática e Pr=.amenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atlJaTlOOcomo Orgào Exe<:utor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Cadweit3 d" Pajeú-MG; OB-
JETO: E51abeier:er e regular a participação da Casa Legi~lativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dir'XlSlo no
An. 25, da Lei n° 8,666, de 21/0611993. betj1 remo suas allerações;
DATA DE ASSINATIJRA: 31112/2002; V1GENCIA: A panir da data
de assinatura. coI1J ~igência equivalente 11dumçàO do Programa In-
rerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E)(eculÍvo; Pelo
Conveniado. Vereador Alvedi Meireles Pima, Presidente da Câmara
Municipal de Camoeira d" Pajni.MG.
ESPECIE: Cor:'.';!l;O nO:MG-31130120OJ - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenm de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão ExeculOr do Progmna
Interlegis e a Câmara Municipal de Caele-MG; OBJETO: Estabelecer
e regular a p:nricipação da Casa Legi~lativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos leJmOS do disposto no Art. 2~, da Lei n' 8.666,
de 21106/1993, b~ como suas alleraçôe:5; DATA DE ASSINATURA,
22/05-'2003; VIGENCiA: A partir da data de. assinalura, ~om villi:ncia
equivalente à dur.lção do Prog=na InterleglS; SIGI\ATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário !..Iicio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Ex=,tivo: Pelo Convmiado. Vereador Jose Ge-
raldo de Oliveira Silva. Presidenle da Cirrnara Municipal de Caet,;-
MG.,
ESPECIE: Convênio n", MG-3122212003 - rNTERLEGIS. celebrado
enlre o CmtrO de Informãtica e Processamento de Dados do Seriado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
rnrerlegis e a Câmara Municipal de Caiam-MG; OBJETO: Esta_
belecer e reo,>ular a participação da Casa Legislativa no Programa
Ima-:legis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como Suas alleraçõei: DATA DE
ASSINATURA; 0710812003; VIGE;-.lCIA: A partir da data de as-
sinatur:a, çom vigência equivalenle i duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedefal " PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário LÚI,;io Lacerda de Medeiros - Dire-..or-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Fâbio Nery Filho. Presidente da Câmara Municipal
de Caiana-MG.
ESPECIE: Convênio nO:MG-312oo!2003 -INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfoJm<irica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Execulor do Programa
Interlegis.e a Câmara Municipal de Caldas-MG; OBJETO: Esta-
beleea- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE; Nos lronos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666. de 21/0611993. bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 12f0312003: V1GENCIA: A partir da dat:l de as.
sinatura. com vigência equivalenle ã dur.lção d", Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
PetróllÍo Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve.
niado. Vereadora Rita d" Cássla Weslin. Presidenle da Câmara l\1u-
nicipal de Dldas-MG.
ESPÉCIE: Convênio n'; MG-31016!2002 - INTERLEGIS, celebrndo
entre O CmlTO de Infotrn:itica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câm.mI Municipal de C.""anduacaia-MG; OBJETO:
Esubelecer e rel,'ular a participação da Casa I egislativa no Programa
Interiegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposlO no Art. 25, da

~~s~!~~io':/zIlJl'~E~~I~~~:,:~T~';,~
sínatura, çom vigência equi' .••.lenle 11duração do Programa Inlerlegis;
SIG;-.lATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASF.N _ Exmo. Sr,
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-

veniado. Vereador Rubens Mungioli, Presidente da Càmara Municipal
de Camanducaia-MG. .. . .,

tESPÉCIE: Convênio rf': MG-3120112003 ;--rNTERLEGlS, ~lebTadn
mire o Centro de Informirica e Processamento de Dados do Senado
Fedefal.- PRODASEN,.aru:mdocomo.Órgão EJrecutor do Programa
Inlerlegts e a C:inJarn.MlD1icipal de Campanh:l~G;-OBJETO: Es-
tabelecer e rilguIm a participação da Casa Legislativa. nO Programa
lnt~legis; MODAUDADE: Nos lermos do dispoSIO no An. 2S. da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993. bem como suas allernçi'ies; DATA DE
ASSINATURA: 03/0912003; VIGÊNCIA: A partir da data de 3$-
sinaturn.. çom vigên.cia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Petrónio Bamosa Lima Carvalho - Diretor-ExeaJri\"o; Pelo Conve-
niado. Vereador Robero Ximenes de Souza. Presidente da Câmara
Municipal de Campanha-MG. .
ESPECJE: Convê.lio r,0; M(J.31094121Xl2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lilfor:nãlica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alIJando C(lmo órgão Execulor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Campeslre-MG: OBJETO, Es-
tabelecer e regula a participação da Casa Legislatiw no Programa

~er~~~~~,°.Pe'\~~~~3,N~= ~~í~:~;'1'1T~' D~
ASSINATURA, JIIl1nOO2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalenle à duração do Programa Intetlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Feda-aj - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - DirOlilT-EJrecutivo; Pelo Con-
vmiado, Vereador Carlos Daniel de Morais. Presidente da Câmara
Munjcipal de Campestre-MG .
ESPECIE: Convênio nO:MG-3124312oo3 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal -PRODASEN, atuando como Órgão Eucutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Campina Verde--.\I!G; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no Art. 25. da
Lei nO8.666, de 21106/1993, bem.como suas alleTllçi'ies; DATA DE
ASSINATURA: 0410812003; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigencia equivalmte i duração do Programa Interlegis:
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Pe!rÔnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador João BariSla Barbosa. Presidenle da Câmara Mu-
nicip,11 de Campina Verde--MG.
ESPECIE, Com'ênio n': MG-3 I 17712003 - INTERLEGlS, celem-ado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. il!Uando como Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Campos Gerais-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa l..q;islariva no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos leJmOS do dispoSIO no Art. 15. da

i~s~~~~*.~'7'i~J:hlÓ6;;'t~l~~~~~=~:~T~~:
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Sm:ldo Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve.
niado, Vereador Alexandre Flávio, Presidenle da Câmara Municipal
de C;unpos Gerais.MG.
ESPEC1E: Convênio n"; MG-312291200J - I1\'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE;-.l, atuando como ~ Execulor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Caparaó-MG; OBJETO, Esta-
belecer e regu~ T a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MOD\UDADE: Nos termos do disposto no An. 25_ da
Lei 11' 8.666. de 2110611993, Ixm .::.:;mo s,w: alleraçi'ies;'DATA DE
ASSrNATURA:'O'l/(l312OO3; ViGtNCIA: A panir da dala de as-
sinallJra. çom vig,;;,ç;a equivalenle ã duração do Programa Irnerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Sm.wo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E.\ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Helio Chagas. Pn::sidente da Câmara Municipal de
Capa,raó-MG.
ESPEClE: Com',;nio nO,MG-3124112003 - INTERLEGlS. celebrado
mire o Cenlro de Informática e Procc:ssamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruando C(lmo Órgão Exeallor do Programa
Interlegis e a Cirrnara Municipal de Capinópolis-MO; OBJETO: Es-
tabcltcer e regular a par1icipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAl..IDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 3.666. de 21106/1993, bem_cumo suas aheraÇ/'ies; DATA DE
ASSINA11JRA: 3010712003; VIGENC1A: A partir da data de as-
sinitura, ç.om vigência equivalmte ã duração do Prognnna Interl"gis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima CllI\'alho - DiretOT-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Antônio Pereira da Silva. Presidente da Câmara Mu.
nicip,11 de CapillÓpolis-MG.
ESPECIE: Convênio n'; MG.3106912002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro delnfonnática e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, 3lUando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Capitào Andrnde-MG; OBJETO:
ESlabelecer e r~'Ular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos lermos do dispoSIO no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993, bem como suas allerações; DATA DF.
ASSINATURA; 19/081201}2; VIGÊNCL.o\: A partir da data de as-
sinatura. çom vigi:nc:ia equivalenle ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr,
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - DirelOT-E.\e<:urivo; Pelo COn-
veniado, Vereador Jose Marcolino Rosa, Pr~M;;:':.1Ie da Câmara Mu-
rúcip;l1 de Capiliío Andrade-MG.
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-31224nOO3 - nJ1'l~RLEGIS. celebrado
et1tre o Centro de lnform:itica e Processamenlo ó Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando romo Ótgào Executor do Programa
fnterlegis C a CiImara Municipal de Caputira-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislati,'3. no Programa
lnterlellis; MODALIDADE; Nos termos do disposl0 no AR 25. da
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TERMO DE ACEITE ERESPONSABILlDADE

Câmara ,il-lllnicip(l/
Estado:

'UNAS GER-'\IS

Munidpio:
lC\!\lPANHA

Re.wonwíl'e1 junto {{O Progmma Interlegis
EMi\NUI::L DOS SA:\TOS TF1XF1R\ DlAS
(P..:s~oa iJulorizCJda peliJ Cámara pnrn fC<'\I!8r' (l <:lccitt~)

Assistência Técnica
Empresa:
i AXT INI:OI{MÁIIC.-\

Et.juipamentos recebidos

"

Técnico:

llJ!CIO GtTRRAl: SILV:\
-,

OIJllfTclel'one C"mcrcilll:

In1\3S51165(},'38516<i3i I

1. tinlll1mpressora Laser Lcxmllrk modo Optra £312

• ~UIII. de s('ric I \lIV1211 {)15576 SG_Ok; Num. de tombamento: ~l(-I1-(-)(-,X-','-, -----~~--------~

2. Um l\1icr"cumputador '\o\'ad:lta I\D-1'500,'\950Z com 256 '\1B dc mcmória

~um. scri(: Monitor: 115037185 Sb.O"
,:

~um. d~ tomb~lme~to: ~01 3.424~~~-'------""

3. lim Cate" "Y3('001 modo Ol'fi",' C"nncet 56K Lan "'lodcm

\um.scri~Cat~\\ay: \0012E67 5G-o\( r\Um.t.h:lurnbarnento: 101.2.136---------~

~. Um F,stabilizador de vollagem com capacidade minint:. dl' 1 kn.
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'1 .: lA~ARA" MUNI C I PAL CAMPANHA

TREINAMENTO

PHONE NO, 3532611891 Octo 10 2003 01:52PM P2

Foi l\Iinislloadu curso de J hora,? SIM lK:J NÃO O
Em caso d. SIM 110 campo anlcrior: CONCEITO? Muito Bom U0 Bom O I{.gulal' O RuímO

ObservN -fies:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPON.S~4BILlDADE

Declaramos que esta Câmara M!.Jnicipal recebeu, em perieitas condiçoes de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, adminrstração, boa utilização e manutenç80. de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convénio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegís,

•
Data 10/10/2003
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toc",S;; NO!JJjyÇ1-b. í
G RUbtic,; lJij I
IL,~_ 0(lff, SENADO FEDERAL -.-~'<..- :Jili'

'f Secretaria Especial do Interlegis - SINTER.o

IfJ1FRLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~*~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Campanha
Rua Padre Natuzzi, na 79
Campanha - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

-'NATA'RE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Mun!cipal de Campanha
Rua Padre Natuzzi, nO79
Campanha - MG
37400-000

UF PAfs! PAYS

NOME lEG{VEl D~ RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR

-,..,,' -- -~i

. ./
'''---~

'"\,___ i'.!l " ....•~ 1/f<fx',t86 mm i
..;J~:.k-'~~.:_L-~,r.:-

]

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRfORfTÁRIAI PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR D~GLAR~

'::CEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE L1VRATION UNIDADE DE DESTINO

-º&! 09/JoJ8 BUR TlNATION

t
I>-MAl. DO EMPREGADO f

J E DE L'AGEN.T

\~ .
v V

ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
FC0463 I 16

N
RUBRI
SIGN

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

h38(;933
L
I ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO
75240203-0

--- ----------- ----------------
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CORREIO( ,," ".ÀVIS ciltiti;;> - - - . - -- - -_.-,

BRÉSIL
DATA DE p STAGEM f DATE DE DÉPOT

i TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON
""

----ºIa SEl 2008 !
~~~ ~~~ ~~~UNIDADE D\pDSTAGEM I BUREAU DED7'f,'. A"

h h h
....•,lIa -

PREENCH!:KCüM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM.OIIP~I<:'mJ'''~-'f'LE DE L'EXPÉDITEUR

" " MPAIO LEÃO MARQUES
MARCIO SAl . Especial do lnterlegis
Diretor da Secretarta
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal ,.
70.165-900 :"BraSlha - DF

" :; ~ !

, i i ' ••

BRASil"
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